
  

PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado no 679, de 2011, da Senadora Ana Rita, 

que altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, 

para instituir a Política Nacional de Apoio ao 

Agrotóxico Natural. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL  

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) no 679, de 2011, de autoria da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 

7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio 

ao Agrotóxico Natural. 

O Projeto possui dois artigos. O art. 1º inclui o art. 21-A na Lei 

nº 7.802, de 1989, (Lei dos Agrotóxicos), para instituir a Política, que 

objetiva estimular as pesquisas, a produção e o uso de agrotóxicos não 

sintéticos de origem natural. A cláusula de vigência é tratada no art. 2º. 

O PLS no 679, de 2011, dispõe ainda sobre o uso de recursos 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico para 

financiar pesquisas científicas e tecnológicas voltadas ao desenvolvimento 

de agrotóxicos não sintéticos de origem natural. Prevê também o 

financiamento pelo Poder Público da implantação de indústrias de 

produção de agrotóxicos não sintéticos de origem natural, com linhas de 

crédito subsidiado, incentivando o uso de tais produtos por produtores 

rurais, por meio de linhas de crédito com taxas de juros subsidiados. 
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Na justificação a autora esclarece que defensivos naturais são 

menos tóxicos, causam baixo impacto ambiental, visto que são específicos, 

se decompõem rapidamente e não persistem no meio ambiente. Aplicados 

juntamente com os defensivos sintéticos, os agrotóxicos não sintéticos de 

origem natural têm proporcionado melhor eficiência, melhores rendimentos 

e aumento da lucratividade da lavoura. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 679, de 2011, no 

prazo regimental. 

Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA) foi aprovado Substitutivo ao Projeto. 

Além desta Comissão, o PLS será analisado também pela 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo a esta a 

decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos incisos II e VI do 

art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos 

correlatos ao desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 

tecnológica; apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia. 

Destacamos que, em face do caráter terminativo, caberá à 

CRA se manifestar quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

Com respeito ao mérito, entende-se o Projeto de Lei muito 

conveniente. A realização no Brasil da Conferência das Nações Unidas 

sobre o Desenvolvimento Sustentável, a Rio+20, evidencia a necessidade 

de o País acelerar as mudanças tecnológicas na agropecuária nacional, 

rumo à sustentabilidade ambiental e à segurança alimentar do nosso povo, e 

também requerida pelos mercados dos países importadores dos nossos 

produtos, cada vez mais exigentes em relação à qualidade. 

Entretanto, é necessário que muito mais recursos sejam 

destinados às pesquisas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins de 
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baixa periculosidade, a fim de atender a todo o universo de culturas, pragas 

e doenças. 

Para tais pesquisas, o PLS no 679, de 2011, corretamente 

preconiza a utilização de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, de 12 de novembro 

de 2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 

7.797, de 10 de julho de 1989. 

O PLS já recebeu na CMA importantes contribuições do 

Ministério do Meio Ambiente, que resultaram em aperfeiçoamento da 

iniciativa da Senadora Ana Rita, através do substitutivo aprovado. Entre as 

alterações, destacamos a utilização do termo “Agrotóxicos e Afins de Baixa 

Periculosidade”, para designar os produtos em questão. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado (PLS) no 679, de 2011, nos termos do Substitutivo aprovado na 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


